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MINUTA DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Urupá-RO 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA LINHA A07, 

GLEBA 07, CONFORME ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, PROJETO BÁSICO, E DEMAIS DOCUMENTAÇÕES 

QUE SEGUEM NOS AUTOS. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 2.019.795,01 (dois milhões dezenove mil setecentos e noventa e cinco reais e um centavo). 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia: 25/03/2026 às 09:00 hs (horário de Brasília) 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

A presente contratação adotará como regime de execução o MENOR PREÇO, executado pelo regime de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

 

MODO DE DISPUTA:  

[ABERTO] 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

SIM 
 
 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

NÃO 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 002/2026 
 

Processo Administrativo n. 523/2024 

Contrato de Repasse: 949098/2023/MIDR/CAIXA 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÁ-RO, sediada no paço municipal, na Av. Jorge Teixeira, 4872 – Bairro 

Alto Alegre – Urupá/RO, Fone (69) 3413-2218, por meio da Comissão de Compras e da sua Agente de 

Contratação, nomeada pelo Decreto n. 336, de 05 de agosto de 2025, torna público a quem possa interessar 

que encontra-se autorizada, a realização do certame, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, no 

regime de EMPREITADA GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, na forma de EXECUÇÃO INDIRETA, tendo por 

finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa,  através do processo 

Administrativo n. 523/2024, conforme descrito no presente EDITAL e ANEXOS. Esta licitação obedecerá o 

disposto na  Lei n. 14.133, de 2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas 

aplicáveis, legislações complementares,  bem como as condições estabelecidas  neste Edital e seus anexos 

consignando o que se segue: 

 

1. DO OBJETO E DOS RECURSOS 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA LINHA  A07, 

GLEBA 07, CONFORME ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, PROJETO BÁSICO, E DEMAIS DOCUMENTAÇÕES 

QUE SEGUEM NOS AUTOS, CONVÊNIO N°  949098/2023/MIDR/CAIXA, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 

ORÇAMENTO SINTÉTICO, ORÇAMENTO REDUZIDO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REDUZIDA, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA, MEMÓRIA DE CALCULO, CURVA ABC, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E 

DEMAIS DOCUMENTOS CONTIDOS NO PRESENTE CERTAME. 

 
1.2. DA FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta do seguinte programa orçamentário: 

RECURSO CONVÊNIO 

Órgão 02- Prefeitura Municipal de Urupá 

Unidade orçamentária 008 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Programação 20.782.0012.1.119 – Construção de pontes  e Pavimentação de Estradas Vicinais  

Elemento de despesa 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 

 
1.2.1.  A licitação será realizada em regime de execução o menor preço, executado pelo regime de 

empreitada por preço global. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras 

(www.licitanet.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora  da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo  proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e suas 

alterações posteriores. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que auferiu, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior de acordo com o Art. 

3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.2.  E que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, não tenha extrapolado o faturamento de R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil) no decorrer do exercício vigente.  

2.5.3.  Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, conforme preceitua o 

regramento do artigo 15 da Lei 14.133/2021.  

2.5.4. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição 

de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas na Lei 14.133/2021 e aquelas  

estabelecidas neste Edital. 

2.5.5. Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio e a participação 

isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de uma EMPRESA, ou em mais de um consórcio.  
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2.5.6. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que 

possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os documentos 

que forem apresentados. 

2.5.7. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos demais 

documentos exigidos neste Edital, Compromisso de Constituição do Consórcio, por escritura pública ou 

documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a 

EMPRESA líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo 

consórcio. 

2.5.8. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 

licitatório, até sua aceitação definitiva.  

2.5.9. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição 

do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo quando 

expressamente autorizado pelo Município de Urupá. 

2.5.10. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, 

para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente 

de seus integrantes.  

2.5.11. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente 

desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha 

competência em cada uma das EMPRESAS. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos 

legais e cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

2.5.12. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de habilitação, 

notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e apresentar as 

declarações exigidas no edital.  

2.5.13. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação econômico-

financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser atendida pelo somatório 

dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

2.5.14. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas neste Edital 

poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas.  

2.5.15. No caso de composição de consórcio que integre a participação de microempresas ou empresas de 

pequeno porte não será admitido para fins de usufruto das benesses previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 
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Complementar nº 123/2006, conforme art. 4º §1º, inc. II da Lei 14.133/2021, será utilizado o seguinte 

critério: 

2.5.16. Consórcio formado exclusivamente por ME e/ ou EPP em conjunto com empresas que não faz jus ao 

diferenciado: Não terá direito aos benefícios da Lei 123/2006. 

2.5.17. Consórcio formado exclusivamente por ME e/ou EPP cujo faturamento ultrapasse o limite previsto 

no inciso II, artigo 3º da Lei 123/2006, (R$ 4.800.000,00): Não terá direito aos benefícios previstos nos artigos 

42 a 49 da Lei 123/2006. 

2.5.18. Consórcio formado por ME e/ou EPP cujo faturamento não ultrapasse o limite previsto no inciso II, 

artigo 3º da Lei 123/2006 (R$ 4.800.000,00): Terá direito aos benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei 

123/2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista        ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

2.6.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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2.6.9.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances    e 

de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou             

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
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encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de   habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

3.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno   porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4. ou 3.7. sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
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as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto.  

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
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4.1.1. Valor unitário do LOTE; 

4.1.2. Marca (serviço). 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. O Município de Urupá efetuará a retenção dos impostos eventualmente incidentes sobre o  valor 

do bem/serviço, conforme previsto na Lei n. 677, de 28 de setembro de 2015, e na Instrução Normativa 

RFB n. 1.234/2012. 

4.8. Caberá à Contratada destacar na Nota Fiscal os tributos que eventualmente incidam sobre o valor 

do bem/serviço objeto do Edital, nos termos previstos na Lei n. 677, de 28 de setembro de 2015, e na 

Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

4.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua subistituição. 

4.11. O prazo de Validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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4.12.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital. 

4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização por essa municipalidade e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema  

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o  caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O   sistema   disponibilizará   campo   próprio   para   troca   de   mensagens   entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação  

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 

(cem) reais. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexeqüível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes                                         
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apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública, caso não seja ofertado lance para que haja a disputa automatica o Agente de 

Contratação poderá reeniciar a diputa novamente pelo menos uma vez. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de  pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
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de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. Empresas brasileiras; 

5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Agente de 

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.19.4. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo minimo de 24 

(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5.  É facultado o Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes do final do prazo pré estabelecido. 

5.20. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.1.1.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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6.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.3. CAGEFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 

Pública Estadual – RO (Atendendo ao Ofício circular 0002/2019-DP-SPJ, Processo 06943/17 – TCE/RO, 

ACÓRDÃO, II. 5) https://transparencia.ro.gov.br; 

6.1.4. Destaca-se que as consultas TCU, CNIA e CEIS/CNEP e podem ser emitidas em um único documento 

de forma conjunta, por meio do sítio do TCU pelo link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas  no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 3.5.1 e 3.7 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexeqüíveis, observando o disposto do item 6.8. ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.8. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a  75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do § 4° do artigo 

59 da Lei Federal  n° 14.133/2021; 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da Agente 

de Contratação, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- 

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 

ao edital; 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exeqüibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 
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6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 

adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

6.12.2. Dentre outros possíveis ajustes, considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.1.1. Habilitação jurídica: 

a) Documento Oficial de Identificação do(s) sócio(s)/administrador(es) com fotos (CNH, RG, CTPS, e 
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similares); 

b) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da    

Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI; 

d) No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

e)  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

g)  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

i) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i.1.) Documentos de identificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) ou sócio administrador;  

i.2.) Instrumento de procuração, devidamente registrado em Cartório (quando for o caso), acompanhado 

dos documentos pessoais do procurador (RG e CPF); 

7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao  domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do Contrato Social; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre, ou seja, no presente caso a certidão referente aos dados constantes no 

Cadastro de Contribuinte Mobiliário da Pessoa Jurídica; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

h) Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou 

sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei Federal nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

a.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, da Lei nº 

11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (DOIS) últimos exercícios sociais, já exigíveis 

(2023 e 2024), apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço  

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.2) É  admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.3) Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial referentes ao 

exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos 

documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de 

licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão das peças 

contábeis digitais estabelecido por atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento 

do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário); 
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c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral(LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

                                                    
ILG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

ISG =  Ativo Total__________________________ 
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

ILC =   Ativo Circulante______________________ 
           Passivo Circulante 
 

C.1. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante 

dos índices econômicos previstos neste edital, conforme ANEXO X  do presente Edital;  

 
C.1.1. Não será aceita a declaração do item C.1., assinada por pessoa que não seja Contador  ou Técnico em  

Contabilidade, conforme a legislação vigente. Esta declaração deverá ser apresentada juntamente com os 

documentos de habilitação, não sendo aceita sua apresentação posterior. 

d) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido ou capital 

social de 10% do valor estimado da contratação ou do Lote pertinente; 

e) Os índices deverão ser calculados com duas casas decimais, arredondando-se o valor para o décimo 

superior mais próximo, quando a terceira casa, esteja compreendida entre 05 (cinco) e 09 (nove) e, para o 

décimo inferior, quando esta for inferior a 05 (cinco), devendo estar assinado pelo contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e pelo 

representante legal da empresa; 

f) De acordo com inciso I, artigo 69 da Lei n° 14.133/2021, para análise dos respectivos índices, serão 

avaliados os coeficientes das demonstrações contábeis apresentadas dos últimos dois exercícios sociais; 

g) Nos termos do Art. 1.179, §2º código Civil, fica dispensada ao MEI (Microempreendedor Individual) a       

obrigação apresentação de escrituração contábil, balanço e DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

Contudo, deverá a empresa comprovar o patrimônio líquido ou capital social de 10% do valor estimado da 

contratação ou do Lote pertinente; 

h) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
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contábil- financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de  que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

i) As licitantes constituídas na forma de Sociedade Anônima deverão apresentar cópia do Balanço 

Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais em um dos seguintes formatos: Publicação no Diário 

Oficial; Publicação em Jornal de Grande Circulação; ou Certidão ou fotocópia autenticada pela Junta 

Comercial da sede ou domicílio da empresa; 

j) Quando a empresa licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o balanço anual será substituído 

pelo balanço de abertura e demonstrações contábeis relativas ao período de seu funcionamento; 

k) Para a licitante que utiliza a escrituração contábil digital, poderá ser apresentada cópia do Balanço 

Patrimonial do último exercício social exigido, acompanhado dos termos de abertura e encerramento 

(relatório gerado pelo SPED), recibo de entrega digital na Receita Federal e termo de autenticação da Junta 

Comercial; 

 

7.1.4. QUALIFICAÇÕES TÉCNICO-PROFISSIONAL e TÉCNICO-OPERACIONAL: 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e do profissional indicado no Conselho Profissional - CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), ou  CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou 

similares, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico/anexos, conforme o art. 67, V, da Lei 

Federal n. 14.133/2021; 

b) Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso II, Art. 67, da Lei Federal nº 

14.133/21, por meio da apresentação de CERTIDÕES ou ATESTADOS, emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, que 

demonstre que a empresa tenha executado obras e serviços similares ao objeto licitado, conforme a(s) 

parcela(s) de maior relevância a abaixo descrita(s), conforme indicação do setor de engenharia do município 

de Urupá, sendo admitida a apresentação de um ou mais atestados, podendo estes ser somados para fins 

de comprovação da capacidade técnico-operacional exigida: 

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA – TÉCNICO OPERACIONAL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 

01 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO 

GRANULOMETRICAMENTE. 

1.611m³ 
 

02 CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA C - AREIA E BRITA COMERCIAIS. 417,94t 
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03 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 65 CM 

BASE. 

821,50 m 
 

b.1.) Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) certidão (es) e/ou 

atestado (s): nome do contratado e do contratante; indentificação do objeto do contrato (tipo ou natureza 

da obra); localização e data de realização da obra; serviços executatos e quantitativos. 

b.2.) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, documentos fiscais, demonstrações contábeis (livro razão diário), 

endereço atual da contratante, local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. Em caso 

de subcontratação, a prefeitura de Urupá poderá auferir a anuência da contratante dos serviços que deram 

origem ao atestado ou declaração de capacidade técnica operacional. 

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU ou similares da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 

obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços compatíveis com o objeto (art. 67, inc. III, da Lei Federal nº 

14.133/2021), devendo conter no mínimo: 

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA – TÉCNICO PROFISSIONAL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 

01 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE. 

1.611m³ 
 

02 
CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA C - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS. 

417,94t 
 

03 
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE 
CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM 
EXTRUSORA, 65 CM BASE. 

821,50 m 
 

 

c.1.) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro da licitante na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

Edital: 

c.1.1) o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social;  

c.1.2) o administrador ou o diretor;  
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c.1.3) o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

c.1.4) o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; ou 

c.1.5) Certidão no Conselho Profissional da Pessoa Jurídica (CREA, CAU CFT similares). 

d) Relação explícita, bem como, declaração formal de disponibilidade das instalações, do pessoal técnico 

adequado e disponível para a realização do objeto da presente licitação, e, ainda, a qualificação de cada um 

dos membros da equipe técnica que atuarão na execução dos trabalhos ANEXO V, do presente Edital; 

e) Termo de Compromisso conforme ANEXO VII do presente Edital, devidamente assinado pelo 

representante legal da licitante; 

f) A empresa fica facultada de realizar visita técnica, porém deve apresentar declaração assinada pelo 

Responsável Técnico e Representante da Empresa de que está ciente e tem conhecimento da área destinada 

à execução dos serviços, bem como das condições e do grau de dificuldade que estes possam oferecer, não se 

admitindo reclamações futuras advindas de dificuldades técnicas não detectadas para o cumprimento das 

obrigações do objeto desta licitação ANEXO VIII, do presente Edital. 

 

7.1.5  DECLARAÇÕES: 

a) Declaração de EPP/ME conforme ANEXO VI do presente edital; 

b) Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados  - Lei Nº 13.709/2018, conforme ANEXO 

IX do presente edital. 

7.1.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.1.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

7.1.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.1.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
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empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.1.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.1.11 A Agente de Contratação/Comissão de Licitação, durante as fases de julgamento das propostas 

e/ou habilitação, poderá sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

aos licitantes. 

7.1.12 Podendo ainda, em sede de diligência nos termos do art. 64 da Lei n° 14.133/2021, complementar 

as informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes de modo a buscar apurar fatos pré 

existentes à época da abertura do certame, bem como, atualizar documentos cuja validade tenha expirado  

após a data de recebimento das propostas. 

7.1.13 Permitir a inclusão de documento comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da 

proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela pregoeira/agente de 

contratação. Esse dispositivo, está substanciado no Acórdão 1.211/2021 – TCU – Plenário. 

7.1.14 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subseqüente. 

7.1.15 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.1.16 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 

nos remanescentes. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.2.1.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
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juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será  

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1.  Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 

o projeto básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um      acréscimo de um 

percentual 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. O Atestado de visita aos locais das obras não é obrigatório, porém, as empresas interessadas em 

participar da licitação, poderá através de seu Responsável Técnico, visitar o local, a fim de verificar todas 

as condições locais para a execução dos serviços e o perfeito cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado junto ao (Setor de Arquitetura e Engenharia), de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 

item por declaração formal assinada pelo seu Responsável Técnico acerca do conhecimento pleno das 
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condições e peculiaridades da contratação, conforme anexo VIII. 

7.10. A habilitação do licitante (anexada no habilitanet) poderá ser comprovada mediante consulta online a 

quaisquer dos sistemas eletrônicos disponíveis. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo MINIMO DE 24h (VINTE E QUATRO HORAS), podendo ser prorrogável, em caso de fundamentação 

manifestada pelo licitante e contado da solicitação da Agente de Contratação. 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.12. A verificação ou a exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação. 

examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
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proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha a decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no por meio de solicitação  

formal no e-mail: cplurupa2016@gmail.com. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer  documento 

que tenha sido solicitado pela Agente de Contratação durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

9.1.5. Fraudar a licitação 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.4. As multas serão aplicadas nos termos do item 22 do Projeto Básico, parte integrante do edital. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, e 9.1.2, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1 e 9.1.2  que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
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pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº                      14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no  prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação  e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos      

seguintes meios: través do e-mail cplurupa2016@gmail.com  e plataforma Licitanet. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1. Além daquelas previstas no item 13.2 do Projeto Básico, anexo I do presente edital, a contratada 

deverá: 

11.1.1. Efetuar análise de todo Projeto Básico e caderno de encargos, esclarecendo junto à CONTRATANTE 

toda e qual quer dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicadas e possíveis interferências 

que porventura não te nham sido suficientemente esclarecidas;  

11.1.2. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação 
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dos em pregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta ; 

11.1.3. Apresentar cronograma de execução dos serviços no tempo estabelecido pela CONTRATANTE e 

cumprir prazos e etapas nele estabelecidos e aprovados pela CONTRATANTE;  

11.1.4. Cumprir as exigências de qualidade na execução dos serviços posto no Projeto Básico, no caderno de 

encargos, no edital do certame e no futuro contrato, sempre com pessoal qualificado; 

11.1.5. Utilizar nos serviços materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, que estejam de 

acordo com as especificações, que atendam aos requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras 

correspondentes;  

11.1.6. Ler e atender para as referências citadas nas especificações técnicas (Planilha);  

11.1.7. Poderá ser utilizado produto ou material similar ao especificado, desde que aprovado previamente 

pela comissão Fiscalização; neste caso a CONTRATADA providenciará a suas expensas, atestado de 

similaridade de desempenho dos materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para 

este fim; 

11.1.8. Utilizar ferramentas e equipamentos próprios na execução dos serviços, não podendo se servir dos 

pertences da CONTRATANTE a qualquer título e ainda que temporariamente;  

11.1.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

11.1.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzilos eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 

determinado;  

11.1.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;  

11.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

11.1.13. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para 

representa la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos;  

11.1.14. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
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comunicação;  

11.1.15. Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada 

a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

11.1.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços;  

11.1.17. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho;  

11.1.18. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor;  

11.1.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância ás 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  

11.1.20. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

11.1.21. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra;  

11.1.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento;  

11.1.23. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de bota fora, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;  

11.1.24. Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) 

oficial do fornecedor, a fim de facilitar a comunicação com o mesmo.  

11.1.25. Fica PROIBIDO a terceirização, locação, sublocação, subcontratação total ou parcial dos serviços;  

11.1.26. A CONTRATADA deve apresentar DECLARAÇÃO que conhece o local onde será executada a obra; 

11.1.27. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 
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normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive 

por seus fornecedores; 

11.1.28. Deverá providenciar junto ao CREA as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica ARTs ou 

os Registros de Responsabilidade Técnica RRTs no CAU regional referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6496/77.  

11.1.29. Responsabilizar se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 

social e trabalhista em vigor (NR 18), particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e 

obras, objeto do contrato; 

11.1.30. Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela CONTRATADA, antes e 

durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual 

incoerência, falha ou omissão que for constatada. 

11.2. São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas previstas no item 13.1 do Projeto Básico, anexo I do 

presente edital: 

11.3. Fornecer o projeto arquitetônico, planilha e cronograma físico financeiro necessário à execução da 

obra (via digital); 

11.4. Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, todos os documentos de habilitação exigidos na 

contra tação, para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato. 

11.5. Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos apresentados na 

proposta da CONTRATADA; 

11.6. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados (vonforme cronograma físico financeiro); 

11.7. Emitir termo de Autorização de Início da Obra e Termo de Recebimento; 

11.8. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato, através de comissão designada para este fim. 

 

12. DO CONTRATO 
12.1. O presente Contrato terá vigência de 300 (trezentos) dias, contados a partir da data de sua assinatura 

e/ou da emissão da Ordem de Serviço, conforme disposto na Cláusula 15ª da minuta contratual constante 

deste edital. O prazo poderá ser prorrogado, desde que verificada a necessidade e devidamente autorizada 

a prorrogação pela Administração. 

12.2. A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente 

deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de decair o direito. Este prazo 

poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.  
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13. DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO  
13.1. Nos termos do art. 98 da Lei Federal nº 14.133/21, a futura CONTRATADA deverá apresentar garantia 

no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a qual se dará em uma das modalidades abaixo 

listadas: 

I- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II- Seguro garantia; e 

III- Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil.  

13.2. A garantia deverá ser prestada, no máximo, até a data de assinatura do contrato, oportunizando ainda 

o prazo de 1 mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, na forma 

do art. 96, § 3º da Lei 14.133/2021 em caso da escolha da modalidade de seguro garantia.  

13.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 

deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso 

pela seguradora; 

13.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 

13.5. Conforme o disposto no § 5º do art. 59 da Lei Federal n. 14.133/2021, será exigida GARANTIA 

ADICIONAL do licitante vencedor cuja proposta seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias previstas em lei. 

13.5.1. Para fins de clareza, apresenta-se a seguir tabela exemplificativa considerando um orçamento 

estimado de R$ 2.019.795,01 (dois milhões dezenove mil setecentos e noventa e cinco reais e um 

centavos): 

 

Proponente 
Valor da 
Proposta 

% em relação 
ao orçamento 

Regra Aplicável Exigência 

Empresa A R$ 1.918.805,25 95% Acima de 85% Sem garantia adicional 

Empresa B R$ 1.720.865,34 85,2% Acima de 85% Sem garantia adicional 

Empresa C R$ 1.652.192,31 81,8% Entre 75% e 85% Exige garantia adicional de R$ 
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367.602,70 

Empresa D R$ 1.391.638,76 68,9% Abaixo de 75% 
Proposta inexequível (mediante a 
comprovação de exequibilidade) 

13.6. Desta feita, o valor da garantia adicional será correspondente à diferença de valor entre a proposta 

final e o valor orçado pela Administração. 

 

14. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E REAJUSTE 
14.1. Conforme o artigo 124, alínea “d”, da Lei n. 14.133/2021, os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, mediante justificativa, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em 

caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de riscos estabelecida no contrato. 

14.2. O reajuste de preços observará o disposto no art. 25, §7º, da Lei n. 14.133/2021, sendo admitido após 

o transcurso do interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir da data do orçamento estimado da 

Administração, conforme definido neste edital e no contrato, com base na variação do índice oficial 

previamente estabelecido. 

14.3. As revisões, reajustes e repactuações a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente 

requeridas antes do término da vigência contratual ou da respectiva prorrogação, sob pena de preclusão. 

14.4. As repactuações deverão ser instruídas com demonstração analítica da variação dos custos, mediante 

apresentação das planilhas de custos e formação de preços unitários, nos termos da legislação vigente. 

14.5. Na hipótese de prorrogação da vigência contratual, a ausência de expressa ressalva no respectivo 

Termo Aditivo quanto ao direito da CONTRATADA ao recebimento de valores relativos a revisão, reajuste ou 

repactuação, referentes a período anterior à sua assinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direito. 

14.6. Com vistas à economicidade e à vantajosidade da contratação, na hipótese de prorrogação do prazo 

de vigência contratual, os valores poderão ser negociados entre as partes, observado o interesse público. 

14.7. O CONTRATANTE deverá manifestar-se sobre a solicitação de revisão, reajuste ou repactuação no prazo 

de até 1 (um) mês, contado da data do recebimento da documentação completa necessária à análise do 

reequilíbrio econômico-financeiro. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 
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no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Agente 

de Contratação. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://transparencia.urupa.ro.gov.br/portaltransparencia/1/licitacoes. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I – PROJETO BÁSICO EXECUTIVO  

15.11.2.  ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

15.11.3. ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

15.11.4. ANEXO IV - MODELO CARTA PROPOSTA 

15.11.5. ANEXO V - MODELO DE RELAÇÃO E DECLARAÇÃO DE DISPONIBLIDADE 

15.11.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EPP/ME  

15.11.7. ANEXO VII - TERMO DE COMPROMISSO 

15.11.8. ANEXO VIII – TERMO DE RENÚNCIA DE VISITA 

15.11.9. ANEXO IX -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LGPD - LEI nº 13.709/2018 

15.11.10. ANEXO X- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS 
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15.11.11. ANEXO XI - JUSTIFICATIVA DA HABILITAÇÃO (QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA) 

15.11.12. ANEXO XII -  PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ORÇAMENTO 

SINTÉTICO, ORÇAMENTO REDUZIDO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REDUZIDA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANALÍTICA, MEMÓRIA DE CALCULO, CURVA ABC, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, ART DOS PROJETOS. 

 

 
Urupá-RO,  10 de março de 2026. 

 
 
 

Franciane do Amaral Alencar Ramirez 
Agente de Contratação  

Decreto n. 336, de 06 de agosto de 2025.  
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO BÁSICO EXECUTIVO 
(Será DISPONIBILIZADO em documento independente junto a este instrumento convocatório na 

plataforma LICITANET/PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO DE URUPÁ) 
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ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
(Será DISPONIBILIZADO em documento independente junto a este instrumento convocatório na 

plataforma LICITANET/PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO DE URUPÁ) 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MINUTA DE CONTRATO  
(Será DISPONIBILIZADA em documento independente junto a este instrumento convocatório na 

plataforma LICITANET/PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO DE URUPÁ) 
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ANEXO IV – CARTA PROPOSTA  
À COMISSÃO DE COMPRAS 
URUPÁ - RO. 
 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 002/2026/CPL/URUPA/RO 
Abertura: ** de ********** de 2026. 
Horas: Às ** h00min. 
          
Senhor (a) Presidente, 
Encaminhamos a essa Comissão de Compras, nossa Proposta em anexo, referente à Licitação em epígrafe, 
objetivando a execução dos serviços: 
 

Nossa Proposta tem PREÇO GLOBAL fixado em R$.........(.............), compostos e irreajustáveis de acordo com 
exigências do Edital.    
O prazo para execução dos serviços é de...... (..............) dias corridos, contados da ordem de serviços.  
O prazo de validade de nossa proposta é de........ (.......) dias, a partir da abertura da proposta. 
 

LOTE UND QTD DESCRIÇÃO 

01 SERV. 01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

NA LINHA A07, GLEBA 07, CONFORME ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, PROJETO 

BÁSICO, E DEMAIS DOCUMENTAÇÕES QUE SEGUEM NOS AUTOS. 

 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 
 

Atenciosamente, 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
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ANEXO V - RELAÇÃO/DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS INSTALAÇÕES, 
DOS EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS E DO PESSOAL TÉCNICO 

(timbre/identificação da empresa) 
 

A empresa (Nome/CNPJ/endereço) declara para fins de participação na licitação da CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº. 002/2026, que caso seja vencedora do certame, as instalações, os equipamentos/máquinas e 

o pessoal técnico, abaixo relacionados encontram-se disponíveis para execução dos serviços objeto da 

presente licitação, bem como, que o Sr.: (indicar nome, n º de documento e qualificação profissional), 

detentor dos acervos aqui apresentados, faz parte do quadro permanente da empresa e será o responsável 

técnico pela obra a qual se refere esta proposta e que o mesmo não possui vínculo com o Prefeitura 

Municipal de Urupá. 

 

EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS: 

QTD DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO ANO DE FAB. CAP/POT 

     

 

PESSOAL TÉCNICO 

QTD QUALIDFICAÇÃO LOTAÇÃO 

   

 

 

NOME DA EMPRESA 
ASSINATURA (S) DO (S) REPRESENTANTE (S) LEGAL (IS) DA EMPRESA 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EPP/ME 
 

A empresa (Nome/CNPJ/endereço) declara sob as penas da Lei, para fins de participação na licitação da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2026, que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº. 

123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 

42 ao 49 da referida Lei”.  

 

Declara também que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, não tenha extrapolado o faturamento. 

 

Declara, ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 
ASSINATURA (S) DO (S) REPRESENTANTE (S) LEGAL (IS) DA EMPRESA 
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ANEXO VII - MODELO TERMO DE COMPROMISSO 
 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

À 

COMISSÃO DE COMPRAS 

URUPÁ - RO. 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, propomo-nos a executar os serviços de que trata o Edital da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n. 002/2026/CPL/URUPÁ/RO, pelos preços constantes da nossa PROPOSTA DE 

PREÇOS, e de acordo com o Quadros de Quantitativos especificados neste Edital. Declaramos, ainda que: 

 
Temos conhecimento da área destinada à execução dos serviços, bem como das condições e do grau de suas 

características e dificuldade, não procederá reclamações futuras advindas de dificuldades técnicas não 

detectadas para o cumprimento das obrigações do objeto desta Licitação 

 
a) Declaramos sob as penas da lei, que até a presente data, INEXISTEM fatos impeditivos para sua 

habilitação, bem como não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

conforme § 5º art. 14 da lei 14.133/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. E 

que o Sr.:(indicar nome, n º de documento e qualificação profissional), detentor dos acervos aqui 

apresentados, faz parte do quadro permanente da empresa e será o responsável técnico pela obra a qual se 

refere esta proposta e que o mesmo não possui vinculo na elaboração do projeto. 

 
b) Estamos cientes e declaramos PLENA SUBMISSÃO às condições e exigências deste Edital, em todas as fases 

da licitação. 

 
c) Declaramos a ASSUNÇÃO de responsabilidade pela execução dos serviços e sujeição às condições 

estabelecidas no presente Edital. 

 
d) RECONHECEMOS o direito da Administração Pública de paralisar ou suspender a qualquer tempo a 

execução dos serviços mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, na forma da 

Lei. 
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e) CONCORDAMOS em firmar o contrato para execução dos serviços relacionados na presente proposta 

pelos respectivos preços se para isso formos notificados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

DESENVOLVIMENTO E AGRICULTURA - SEMINFRA. 

 
f) Declaramos sob as penas da lei, que NÃO UTILIZAMOS em nosso funcional a mão-de-obra de menores, 

nas idades e condições elencadas no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidade com 

a Lei nº. 9.854, de 27/10/99. 

 
g) Declaramos que CUMPRIREMOS fielmente as disposições concernentes a NR-18, Norma 

Regulamentadora, que estabelece diretrizes de ordem administrativa planejamento organizacional, que 

respaldam a implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança dos processos, nas 

condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 

 

 

Urupá, em ___ de _______de 2026. 

 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII  - MODELO RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA 
 

 

 

 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. (ª) _________________, portador (a) da carteira de identidade 

nº __________ e do CPF nº _____________,  

DECLARA declinar da possibilidade de realizar VISITA TÉCNICA para a obtenção de maiores informações 

sobre o objeto desta Concorrência, conforme dispõe o edital da licitação em referência.  

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do objeto do certame, assumindo total responsabilidade por esse fato e informamos 

que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que ensejam avenças geográficas, técnicas ou 

financeiras, isentando a Prefeitura Municipal de Urupá, de qualquer reclamação e/ou reivindicação de nossa 

parte.  

 
 
 
 
 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

ASSINATURA DO RESPONSAVEL TÉCNICO 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI 
Nº 13.709/2018 

 
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 

dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, 

individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, 

por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 

CONTRATANTE, para a entrega dos serviços deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes 

da LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de 

identificação, e quando for o caso da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) e CAT (Certidão de Acervo Técnico). 

5. (Nome da empresa)________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

________________, portadora da inscrição estadual/municipal nº ___________________, através de seu 

representante legal, ____________________(nome), _________(qualificar)__________, inscrito no 

CPF/MF sob o nº ________, portador do RG nº___________, declara que tem ciência da existência da Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

6. A LICITANTE, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a 

impactar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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 ANEXO X – MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS ÍNDICES ECONÔMICOS - FINANCEIROS 
 

À 

Prefeitura Municipal de Urupá 

Processo Licitatório nº 523/2024 

Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 002/2026____ 

 

A empresa ___________, inscrita no CNPJ nº ______, sediada à ______________, por intermédio de seu 

responsável técnico contábil abaixo identificado, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório 

em epígrafe, que, com base nas demonstrações contábeis relativas aos exercícios sociais de ___, a empresa 

atende plenamente aos índices econômico-financeiros exigidos no edital, conforme memória de cálculo 

apresentada. 

 

Declara, ainda, que os índices foram apurados em conformidade com as normas contábeis vigentes, 

refletindo de forma fidedigna a situação econômico-financeira da empresa. 

 

O responsável técnico abaixo assinado assume inteira responsabilidade pela veracidade das informações e 

pelos cálculos apresentados. 

 

Local e data. 

 

Contador/Técnico em Contabilidade 
_____________________________________________ 

CRC nº ____________________ 
CPF nº ____________________ 
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ANEXO XI – JUSTIFICATIVA DA HABILITAÇÃO (QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA) 
 

O art. 69 da Lei nº 14.133/2021 trata da habilitação econômico-financeira nos seguintes termos:  

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir 

as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes 

e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 

apresentação da seguinte documentação: 

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 

II - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores mínimos de 

faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer 

no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação 

econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Nesse sentido, a Súmula 289 do TCU estabelece que “a exigência de índices contábeis de capacidade 

financeira, a exemplo dos de liquidez, deve estar justificada no processo da licitação, conter parâmetros 

atualizados de mercado e atender às características do objeto licitado, sendo vedado o uso de índice cuja 

fórmula inclua rentabilidade ou lucratividade”. 

Posto isso, passa-se à uma breve revisão sobre o conteúdo: 

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A análise de demonstrações contábeis é uma ferramenta de auxílio na tomada de decisão, pois estuda o 

comportamento econômico-financeiro da empresa ao longo do tempo. Permite à administração se 
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preparar em suas ações baseado na análise da evolução da organização. Considerando que os mercados 

estão cada vez mais competitivos, faz-se necessário o uso de instrumentos que auxiliem a melhoria do 

desempenho e dos resultados. 

A análise contábil estuda os elementos do patrimônio e os resultados das operações para entender o 

passado, o presente e delinear o comportamento futuro da entidade (BRAGA, 2012). O estudo das 

demonstrações está à disposição das pessoas físicas e jurídicas relacionadas à empresa, como acionistas, 

dirigentes, bancos, fornecedores, clientes e outros. Segundo Assaf Neto (2012), a análise depende da 

qualidade e volume das informações disponíveis. A análise de demonstrações é uma ferramenta gerencial 

e de auditoria que permite avaliar o passado para tomar decisões para o futuro, assim, os financiamentos 

e investimentos podem ser melhor definidos, maximizando o patrimônio da empresa (FAGUNDES et al., 

2008). 

ANÁLISE FINANCEIRA 

Segundo Padoveze (2010, p. 197), “a análise de balanço constitui-se num processo de meditação sobre os 

demonstrativos contábeis, objetivando uma avaliação da situação da empresa, em seus aspectos 

operacionais, econômicos, patrimoniais e financeiros”. Matarazzo (2010, p. 3), por sua vez, afirma que “a 

análise de balanços objetiva extrair informações das demonstrações financeiras para a tomada de 

decisões”. 

Usualmente, os indicadores de análise das demonstrações contábeis são segregados em dois grandes 

grupos: os financeiros (liquidez, endividamento e de nível de atividade) e os econômicos (indicadores de 

rentabilidade) (ASSAF NETO, 2012). 

De acordo com Braga (2012, p. 145), “a análise da liquidez tem objetivo de avaliar a capacidade de 

financiamento da empresa em relação as suas exigibilidades”. Para Assaf Neto (2012, p. 176), “os 

indicadores de liquidez evidenciam a situação financeira de uma empresa frente a seus diversos 

compromissos financeiros”. 

Índice de Liquidez Corrente (LC) 

Segundo Padoveze (2010), a liquidez corrente demonstra a capacidade de pagamento da empresa das 

dívidas de curto prazo, ou seja, indica o quanto existe de ativo circulante para cada R$ 1 de dívida circulante. 

Quanto maior a liquidez corrente, maior é a capacidade de a empresa financiar suas necessidades de capital 

de giro. 

Fórmula de cálculo:    LC = Ativo Circulante /Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral (LG) 
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Já a liquidez geral, para Padoveze (2010, p. 219), “também verifica capacidade de pagamento, agora 

analisando as condições totais de saldos a receber e a realizar contra os valores a pagar, considerando tanto 

os dados de curto como de longo prazo”. 

Fórmula de cálculo: LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante) 

Índices de Solvência Geral (SG) 

O índice de Solvência Geral verifica a garantia que a empresa dispõe em ativos, para pagamento de suas 

dívidas, compreendendo todos os recursos líquidos e permanentes (PEIXOTO, 2010). 

Fórmula de cálculo: SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

DA ADOÇÃO DOS ÍNDICES E CONCLUSÃO 

A Lei nº 14.133/21, em seu art. 69, determina que a habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente 

justificados no processo licitatório, especificando nos incisos I e II a restrição da documentação a ser exigida. 

Noutro ponto, a referida Lei de Licitações em seu art, 69, §5º dispõe sobre a vedação da exigência de índices 

e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o 

cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

A fim de padronizar procedimentos, faz-se essencial a utilização de critérios objetivos, bem como amparada 

na mais recente Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 do Ministério do Planejamento, atualizada 

pela Instrução Normativa nº 10, de 10 de fevereiro de 2020 que determinou a utilização de índices contábeis 

nos editais de licitações públicas da seguinte forma: 

Art. 22. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante) 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) 

Parágrafo único. É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de 

situação econômico-financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. (Incluído 

pela IN nº 10, de 2020). 

Dessa forma, tendo em vista que a Súmula 289 do TCU determina que os índices contábeis de capacidade 
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financeira devem estar justificados no processo da licitação, conforme explanado neste documento, serão 

adotados os índices contábeis conforme padronizado pela Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 

do Ministério do Planejamento, que inclusive, são os mesmos índices utilizados nas minutas de editais 

padronizados da CGU. 

Já em relação ao capital ou patrimônio mínimo, nos termos do art. 69, §4º da Lei nº 14.133/2021, somente 

será exigido como forma complementar da habilitação financeira, no caso de algum dos índices contábeis 

não obter resultado dentro dos limites estabelecidos. 

DA EXIGÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS 

A exigência de declaração emitida por profissional contábil habilitado encontra fundamento no §1º do art. 

69 da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a Administração a solicitar documento complementar que 

comprove o atendimento aos índices econômico-financeiros estabelecidos no edital: 

 

Lei 14.133/2021 - Art. 69. - § 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 

profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

previstos no edital. 

 

Tal medida visa: 
 

* assegurar maior confiabilidade na análise da qualificação econômico-financeira das licitantes; 

* atribuir responsabilidade técnica ao profissional contábil, nos termos das normas do Conselho Federal de 

Contabilidade; 

* facilitar e dar celeridade à análise pela comissão de licitação ou pregoeiro, evitando divergências de 

interpretação dos demonstrativos contábeis; 

* reduzir riscos de contratação com empresas sem capacidade financeira, garantindo maior segurança na 

execução contratual. 

 

Dessa forma, a exigência não restringe a competitividade, mas constitui medida de verificação objetiva da 

capacidade econômico-financeira das licitantes, em conformidade com a legislação vigente e com os 

princípios da segurança jurídica, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa. 
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ANEXO XII – PROJETOS E ANEXOS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 (Serão DISPONIBILIZADOS em documento independente junto a este instrumento convocatório na 

plataforma LICITANET/PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO DE URUPÁ) 
 


